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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 30/2016 – CMAS, de 15 de julho de 2016
Súmula: Aprova reprogramação de saldos de recursos federais para pagamento de licenciamento de veículos.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· O vencimento do licenciamento dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social em agosto de 2016;
· A solicitação da secretaria para utilização de saldos de recursos das transferências federais; 
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 12 de julho de 2016;

R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar a utilização de recursos para pagamento dos licenciamentos dos veículos sendo: 

a) Da frota vinculada à Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira, no valor de R$ 680,31 (seiscentos e oitenta reais e trinta e um centavos), com a fonte 936 – IGD- SUAS;
b) Da frota que atende os serviços vinculados à Diretoria de Proteção Social Especial, no valor de R$ 1.738,57 (um mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos), com a fonte 935 convertida na fonte 938 pela Portaria 113/2015;
c) Da frota que atende os serviços vinculados à Diretoria de Proteção Social Básica, no valor de R$ 2.796,83 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos), com a fonte 868. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 15 de julho de 2016.
Valmirete Alves da Silva
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